
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação deste  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

A Victor Soares de Aguiar Ferreira, pelo desempenho excepcional alcançado no Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM 2025. 

 

O homenageado obteve a expressiva média simples de 852,78 pontos, alcançando 

856,73 pontos na nota de corte para o curso de Medicina, resultado que lhe garantiu o 

1º lugar geral na Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), uma das mais 

importantes instituições públicas de ensino superior do país. 

 

Tal conquista é fruto de dedicação, disciplina e perseverança, servindo de exemplo 

inspirador para a juventude capixaba e para todos aqueles que acreditam na educação 

como instrumento de transformação social. O resultado alcançado por Victor Soares de 

Aguiar Ferreira honra sua família, seus educadores e toda a sociedade espírito-santense, 

reafirmando a importância do investimento no ensino e no esforço individual. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece o mérito do estudante, 

apresentando-lhe esta Moção de Aplausos, como forma de público reconhecimento e 

estímulo à continuidade de sua trajetória acadêmica de excelência. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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